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PORTARIA NO 582/2022,04 DE NOVEMBRO DE 2022,

"DrspÕE soBRE cessÃo DE sERVtDoR púeltco MUNtctpAL,,

O Prefeito do Município de São Miguel do Guamá, Estado do Pará, Senhor EDUARDO
§AUPAIO GOMES LEITE, no uso de suas atribuiçÕes legais que lhe confere o art. 66, lnciso lV
e Vl, da l-ei Orgânica do Municípia de São Migueldo GuamálPA.

RE§OLVE

Artigo 1o- O presente Termo tem por objeto a cessão do servidor EUNICE SOÀRES DA
§ILVA, Auxiliar administrativo, matricula sab o no '130597-2, pertencente ao quadro de pessoal
desta Prefeitura, para exercer suas atividades laborais na Defensoria Publica, Iocalizada na
Avenida Nazaré, no 530 bairro vila Nova- Município são Miguel do Guamá- pa.

§ {o - Caberá ao orgão cedente o ônus da remuneração devida ao servidor.

§ 2"- O município poderá por interesse público, requisitar o servidor cedido de volta ao
seu quadro funcional, se assim o interesse publico o exigil..

Artigo 20. A cessão ocorrerá de 17 de outubro de 2ü22 a 16 de outubro de 2A23.

Parágrafo único. O presente lnstrurnento terá vigência 12 {daze} meses, podendo ser
prorrogado, nrediante ato administrativo.

Gabinete da Prefeita de §âo MigueÍda Guamá, Estado do Pará, em 04 de navembra de 2022.
Regtsfrado e publicado na SecreÍaria Municipal de Adrainistração fia fiesma data supra.
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